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CONTRATO N'143/2018

PROCESSO ADM. H" 091/2018

PREGÃO PRESENCIAL N® 022/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA E A EMPRESA NEVALTO DE SOUSA PEREIRA ■

VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL N® 022/2018, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICiPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua
Juarez Tàvora, n° 93, Centro, CEP: 58.300410, Santa Rita, Estado da Paraiba, inscrito no Cadastro Geral do

Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentissimo
Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES A. PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n® 827,071,464-04.
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa NEVALTO DE SOUSA PEREIRA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 21.187,875/0001-14, com sede à Rua José Farias de Souza, n® 38 A, Bairro Cento, CEP: 58.119-
000, Cidade de São Sebastião de Lagoa Roça - PB. neste ato representada por NEVALTO DE SOUSA PEREIRA,
inscrito no CPF/MF sob o n® 023.763.984-01 e RG sob o n® 2429494 - SSP/PB, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n® 10.520/2002;
c) Decreto n® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Municipio de Santa Rita
e) Lei Complementam® 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

02.080 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12361 14042016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - MDE

Elementos de Despesas

3390.30 00000 Material de Consumo

Fontes de Recursos

111 Recursos Próprios

12 361 1404 2017 Manutenção do FUNDEB - Outras (40%)
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Elementos de Despesas

fr
3390.3000 000 Material de Consumo /

|ck —~
Fontes de Recursos

\
113 Recursos Próprios

115 Recursos do Programa

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE INFANTIL, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, dentro das
especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n® 022/2018, na Ata de Registro de Preços n® 016/2018 e
anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de transcrição.

CLÃUSUU QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1-0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as dáusuias avençadas, e em obediência
aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e
pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) CONTRANTE, durante a vigência da nota de empenf^o, compromete-se a:
b) Promover o acompanfiamento e a fiscalização (item 2 do Termo de Referência) da entrega, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as faitias detectadas;
c) Comunicará CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do fornecimento, podendo recusar o recebimento,
caso não esteja de acordo com as espedficações e condições estabelecidas no Termo de Referènda;
d) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.
5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locai constantes no Edital
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
b) O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,
e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

c)Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência,
o produto com avarias ou defeitos;
e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) indicar preposto para representá-ia durante a execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA • DA FISCALIZAÇÃO
6.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da
Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. TELMA REGINA BARBOSA DE SOUSA, portadora
do CPF 797.304.934-72, Professor PI, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação do Município de
Santa Rita - PB.

6.2 São atribuições do Gestor:
a) Tratar diretamente com o Contratado;
b) Exigir o cumprimento do objeto do presente contrato;
c) Sugerir eventuais modificações contratuais;



d) Entre outras, não especificadas neste contrato. r
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6.3 O fiscal do Contrato, o Sra. MARIA JOSE ALEXANDRE DO NASClMeSTO.-SMIor do CPF 327.583.834-
20, Agente de Educação, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa
Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.

6.4 Além das atividades neste (xntrato, são atribuições do fiscal:

a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contraio, com a finalidade de examinar ou verificar se sua
execução obedece às especifica^es técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos
estabelecidos e demais obrigações do contrato;

b) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

c) Encaminhar a documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis
aos mesmos para elaboração de novo contrato, caso houver interesse por parte da Administração Pública.

d) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer técnico
fundamentado,

6.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente
entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

7.2 - A Contratante pagará a Contratada, o vaior anual estimado de R$ 34.940,00 (trinta e quatro mil novecentos
e quarenta reais) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
7.3 - A Contratada deverá apresentar l^ola Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa Prefeitura
Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
7.4 - O pagamento ficará condicionado á regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal;
7.5 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
ás multas estabelecidas neste Contrato;
7.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decx)rrência de inadimplência contratual;
7.7 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente
regularizado;
7.8 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos
a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;
7.9 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os Impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;
7.10 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na foima da Lei 9.854, de 27.10.99.
Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados
a)prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Munidpa! do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Cerbdão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na
forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b)prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND -
Certidão Negativa de Débito;
c)prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF
• Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
7.11 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da
apresentação da proposta de preços final.
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CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1 A{s) entrega(s) dos materiais, quando solicitadas através da emi?Sãa^gs}.Ã{^Nota(s} de Empenho e/ou
Solicitaçâo(ões} de Fornecimento, correrá por conta e risco da(s) proponente(s) vencedora(s), e será(ão)
procedida(s) de acordo com as necessidades do órgão requisitante.

8.2 A(s) entrega(s) dos materiais, quando solicitados, deverá(ão) ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, no
Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, localizado na Rua Dalva Maria Falconi, s/n,
Distrito Industrial, Santa Rita/PB.

Horários: das 8h às 14h, em dias úteis.
a) A{s} empresa(s) vencedora(s) deverá(âo) emitir Nota Fiscal e Fatura correspondente(s) a cada entrega.
b) As quantidades será(ão) fixadas pelo Município de Santa Rita, PB e constante(s) na(s) Nota(s) de Empenho e/ou
Solicitação(ões) de Fornecimento.
c) Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a contratada se obriga a
reparar a falha e se houver necessidade substituir os materiais no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem quaisquer
ônus para o Município de Santa Rita, PB.
d) A(s) entrega(s) deverá(ão) ser acompanhada(s) de 02 (duas) vias da Nota Fiscal, contendo o número da Nota de
Empenho e/ou Solicitação de Fornecimento e o Sistema de Cobrança (em carteira ou bancário - especificando o
banco, agência e número da conta neste último caso).
e) O Instrumento Contratual terá validade até o exercido Rnanceiro.

CLÁUSULA NONA ■ DAS SANÇÕES
9.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 6.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou ínexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não;

a) advertência
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total
da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
9.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o caitrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das
demais cominações legais.
9.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então
cancelar o item as seguintes hipóteses;
9.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabeledda neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
10.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contrato;

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia (xjmunicaçâo
ao CONTRATANTE;
b) subconbatação, cessão ou transferência total ou pardal do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, dsâo ou
incorporação;
10.3. Ao CONTRATANTE é reconheddo o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei
n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
como as do artigo 80.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão deddidos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Edital;
11.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
11.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunclando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
11.4. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - PB, 19 de novembro de 2018.

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE
r

NEVALTO DE SOUSA PEREIRA

CNPJ: 21.187.875/0001-14

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1) 2)
CPFn° CPFn®
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ANEXO AO CONTRATO N° 143/2018

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TCTAL

03 Creme Dental, Concentração máxima de SOO (quinhentos
qpm de flúor, a concentração de ppm de composto de flúor
deverá está estampada no rótulo, conter os seguintes
compostos de flúor na formulação aceitos pelo Ministério
da Saúde: monofiuorsfosfato de sódio, fluoreto de sódio,

fluoreto estanhoso, fluoretos aminados: acondicionado em

tubo de plástico flexível com 90 (noventa) gramas; conter o
prazo de validade.

Condor Und SOO R$S,30 R$2.650,00

04 Creme para assaduras. Composição: óleo de amêndoas,
Lanolina, Cera de abelha e Óxído de Zinco. Conteúdo: 45 g.

Xuxinha Und 100 RS 17,50 R$1.750,00

06 Escova dental infantil Especificação: Escova dental infantil
com formato anatômico, confeccionada em matéria

atóxico, com cabo polipropileno. Cerdas macias de nylon
em cores variadas. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência e selo
de aprovação da associação brasileira de odontologia
>.b.o).

Condor Und 1500 R$3,80 R$ 5.700,00

08 -raldas descartáveis com barreira anti-vazamento em ge
super absorvente embalado em pacote plástico, com

gravura na embalagem informando as características do

material, contendo no mínimo 32 unidades em cada pacote

no tamanho P.

Babi Kids Pct 500 R$46,50 R$ 23.250,00

10 -raldas em tecidos 100% algodão, em tecido duplo
antialérgica, medindo (LXC)(0,70X0,70) cm, na cor branca
isa, sem logo,maquina reta, 1 agulha ponto fixo para as
aainhas e arremates nas extremidades das costuras

etiquetas de acordo com a resolução da CONMETRO N.2, de
96/05/2008, validade de 12 meses. Pacote com 5 unidades.

Carícia Pct 100 R$15,90 R$1.590,00

TOTAL R$34.940,00



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

o

Contrato n° 143/2018

Processo n° 091/2018

Pregão Presencial SRP n" 022/2018
Contratante; Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: NEVALTO DE SOUSA PEREIRA

CNPJ: 21,187,875/0001-14

Fundamentação Legal: Lei n° 10,520/2002 e Lei n° 8,666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE INFANTIL, VISANDO ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB,
Valor R$: 34,940,00 (trinta e quatro mil novecentos e quarenta reais)
Vigência: Até o final do exercido financeiro
Datada Assinatura: 19/11/2018

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL


